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ESTATUTO
CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

Art. 1º - A Fundação Educacional Machado Sobrinho é pessoa jurídica
de direito privado, de caráter filantrópico, eminentemente educacional e cultural,
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais, regida pelo presente Estatuto e pela legislação brasileira que lhe for
aplicável, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, em 30 de Janeiro de 1961 , sob o nº 494.

Art. 2º - A Fundação Educacional Machado Sobrinho visa a difusão da cultura
em geral, humanística, científica, técnica e profissional e tem por objetivos:

I - criar , instalar e manter unidades de ensino sem finalidade

lucrativa, embora remunerado pelos serviços educacionais prestados de

forma a zelar, através de diversos ramos e graus, pelo nível cultural e

educacional da cidade de Juiz de Fora;

II - criar e manter, com os seus próprios recursos ou em regime de

cooperação com instituições congêneres nacionais e estrangeiras, serviços

educacionais assistenciais que beneficiem os estudantes da localidade e

do país;

III - tomar providências no sentido de difundir o ensino ajustado aos

interesses culturais e possibilidades dos estudantes, bem como às reais

condições e necessidades do meio, inclusive esclarecer a opinião pública

quanto às vantagens asseguradas pela educação.

Art. 3º - A duração da Fundação Educacional Machado Sobrinho será por prazo
indeterminado.

CAPÍTULO II
DA DOTAÇÃO ESPECIAL

Art. 4º - O patrimônio inicial da Fundação é constituído de bens móveis
e imóveis, livres de quaisquer ônus, no valor de Cr$31.769.261,50, conforme os respectivos



laudos de avaliação, doados pela Sociedade Educacional Machado Sobrinho, situada na
Rua Doutor Constantino Paleta nº 203, nos termos da Escritura Pública lavrada em 30 de
Janeiro de 1961, no Cartório Brochado, 1º Tabelionato de Notas desta Comarca de Juiz de
Fora.

§ 1º - Os bens imóveis constitutivos do patrimônio inicial da Fundação
Educacional Machado Sobrinho são inalienáveis, pelo que não poderão ser objeto de ônus
real de garantia.

§ 2º - Verificar-se-á, porém, a sub-rogação judicial dos bens referidos no presente
artigo toda vez que se tornar necessária a alienação de qualquer deles para aquisição de
outros que ofereçam vantagens ou resultados financeiros mais positivos e, ainda, no caso de
permuta vantajosa para a Fundação Educacional Machado Sobrinho, ouvido o representante
do Ministério Público.

CAPÍTULO III
DA RECEITA

Art. 5º - Todas as doações e legados feitos à Fundação Educacional
Machado Sobrinho, sem encargos de qualquer natureza, serão considerados dotações
iniciais de bens patrimoniais.

Art. 6º - Poderá a Fundação Educacional Machado Sobrinho receber novas doações
especiais, quer do poder público, quer de pessoa física e jurídica de direito privado.

Art. 7º - Constituem receitas da Fundação Educacional Machado Sobrinho os
valores resultantes do pagamento dos serviços educacionais prestados e de auxílio de
pessoas físicas e jurídicas, bem como de rendas patrimoniais, subvenções, doações,
contribuições e legados.

Art. 8º - É vedada a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou
bonificações, a qualquer título, aos membros dos orgãos colegiados de administração
superior, ao Presidente e ao Vice-Presidente da Fundação.

CAPÍTULO IV
DOS ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO

Art. 9º - Integram a administração superior da Fundação Educacional Machado
Sobrinho:

I- a Assembléia Geral;

II- Conselho Diretor;

III- Conselho Curador;

IV- Presidente;



V- Vice-Presidente.
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Curador, do Conselho Diretor,

bem como o Presidente e Vice-Presidente terão mandato de 5 (cinco) anos, admitida
a reeleição.

Art. 10 - Os membros eleitos para composição dos órgãos colegiados
de
administração superior, o Presidente e os Vice-Presidentes da Fundação Educacional
Machado Sobrinho, serão investidos mediante assinatura de termo de posse e compromisso.

Parágrafo Único - Os mandatos serão exercidos independentemente
de qualquer caução.

Art. 11 - Os membros da Assembléia Geral , do Conselho Diretor, do
Conselho Curador, o Presidente e o Vice-Presidente da Fundação Educacional Machado
Sobrinho não perceberão vencimentos ou salários pelo desempenho de seus encargos,
considerados serviços relevantes.

Parágrafo Único - Os membros dos órgãos colegiados de administração superior
da Fundação Educacional Machado Sobrinho , embora responsáveis pelos atos que
praticarem no exercício de seus mandatos, não respondem subsidiariamente pelas
obrigações da Fundação.

CAPÍTULO V
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 12 - A Assembléia Geral é o órgão normativo e soberano da Fundação
Educacional Machado Sobrinho.

Art. 13 - São membros natos da Assembléia Geral os descendentes diretos
do educador, Professor Antonio Vieira de Araújo Machado Sobrinho, operando-se a
transmissão sucessória, de sucessor a sucessor, excluídos os mais remotos pelos mais
próximos, qualquer que seja o número de sucessores e das respectivas sucessões.

Parágrafo Único - São, também, membros da Assembléia Geral :

a- os que participaram da Assembléia Geral de fundação, ou, na sua falta,

seus descendentes em linha reta, sendo a representação singular e

cabendo à família a designação do cabecel;

b- os que fizerem doações de bens para a manutenção da Fundação;

c- todos aqueles que, por indicação do Presidente da Fundação e mediante

aprovação da Assembléia Geral, se distinguirem pelo saber notório ou

pela alta relevância de seu comportamento profissional e social.



Art. 14 - A Assembléia Geral reunir -se -á anualmente em caráter ordinário, até o
mês de junho, sob a presidência de um de seus membros, para :

I- Anualmente, deliberar sobre a Prestação de Contas, constituída de

Relatório do Diretor Executivo, bem como da análise avaliativa de

Balanços e demais peças contábeis do exercício vigente e do Parecer do

Conselho Curador;

II- Quinqüenalmente, eleger os membros do Conselho Diretor, do

Conselho Curador, seus respectivos suplentes, o Presidente e o

Vice-Presidente da Fundação Educacional Machado Sobrinho.

Art. 15 - A Assembléia Geral será convocada, extraordinariamente, pelo
Presidente da Fundação Educacional Machado Sobrinho, pelo Conselho Curador ou pelo
terço mínimo de seus membros em condições de constituí-la, toda vez que houver assunto
relevante e de interesse da instituição.

Art. 16 - As convocações da Assembléia Geral se efetivarão por meio de editais
ou
convites, com antecedência de cinco dias, publicados no Órgão Oficial do Estado e em
jornal da imprensa local, mencionando, ainda que sumariamente, a Ordem do Dia com
indicação do local, dia e hora da reunião.

Art. 17 - A Assembléia Geral deliberará :

I- em primeira convocação, somente com presença de 3/4 (três quartos),

no mínimo, dos membros capazes de constituí-la;

II- em segunda convocação, meia hora após, com qualquer número.

Art. 18 - Compete, igualmente, à Assembléia Geral, quando prévia e
especialmente

convocada :

I- Aprovar a reforma ou alterações do presente estatuto;

II- destituir membros dos orgãos colegiados de administração e

fiscalização
superior da Fundação Educacional Machado Sobrinho.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO DIRETOR



Art. 19 - O Conselho Diretor será constituído do Presidente da Fundação e
dos seguintes membros efetivos:

I- Primeiro Vice-Presidente;

II- um vogal representante do corpo docente do Ensino Fundamental,

mantido pela Fundação Educacional Machado Sobrinho;

III- um vogal representante do corpo docente do Ensino Médio, mantido

pela Fundação Educacional Machado Sobrinho; e

IV- um vogal representante do corpo docente dos cursos do Ensino

Superior, mantidos pela Fundação Educacional Machado Sobrinho.

Art. 20 - Compete ao Conselho Diretor :

I- Conhecer e aprovar a Proposta Orçamentária do exercício seguinte;

II- aprovar os planos de trabalho adicionais;

III- autorizar a abertura de créditos suplementares;

IV- encaminhar ao Conselho Curador, para exame, a prestação de contas

anual;

V- Aceitar doações;

VI- decidir sobre alienações de bens imóveis, ouvido o Representante do

Ministério Público.

Art. 21 - o Conselho Diretor reunir-se-á , ordinariamente :

I- Até o mês de junho de cada ano para apreciar a Prestação de Contas

Anual da Fundação Educacional Machado Sobrinho;

II- no mês de novembro de cada ano, para conhecimento e aprovação da

Proposta Orçamentária do exercício seguinte.

Parágrafo Único - Poderá reunir-se, extraordinariamente, sempre que convocado
pelo Presidente ou por seu substituto legal.

Art. 22 - O Conselho Diretor funcionará com a presença de, no mínimo, três
membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, tendo o Presidente, voto
de qualidade.



Art. 23 - O Diretor Executivo da Fundação poderá praticar atos "ad
referendum" do Conselho Diretor, no interregno das reuniões do mesmo Conselho,
inclusive sobre matérias relacionadas com o normal funcionamento das Unidades de
Ensino, sem prejuízo de suas atribuições específicas, contidas no art. 30.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO CURADOR

Art. 24 - O Conselho Curador compõe-se de três membros efetivos e respectivos
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os próprios componentes desta
ou não.

Art. 25 - Ao Conselho Curador compete examinar a prestação de contas,
registros e documentos contábeis, submetendo-os a aprovação da Assembléia Geral com o
respectivo parecer.

CAPÍTULO VIII
DO PRESIDENTE

Art. 26 - O Presidente da Fundação Educacional Machado Sobrinho será eleito
pela Assembléia Geral, com mandato de cinco anos, dentre seus componentes, de
comprovada atuação na área educacional, plenamente identificado com os problemas de
ensino, admitida a sua reeleição.

Art. 27 - Ao Presidente compete :

I- representar a Fundação Educacional Machado Sobrinho, em Juízo ou

fora dele, podendo promover delegação de competência de poderes;

II- convocar a Assembléia Geral, o Conselho Diretor e o Conselho

Curador;

III- presidir as reuniões do Conselho Diretor;

IV- Acompanhar as atividades gerais da Fundação Educacional Machado

Sobrinho, supervisionadas pelo Diretor Executivo;

V- admitir e dispensar o Diretor Executivo;



VI- autorizar a execução dos planos de trabalho adicionais aprovados

pelo Conselho Diretor;

VII- autorizar a movimentação dos recursos financeiros da Fundação;

VIII- submeter, à apreciação da Assembléia Geral Ordinária, a Prestação de

Contas Anual da Fundação Educacional Machado Sobrinho, constituída

do Relatório do Diretor Executivo, bem como da análise das operações

contábeis, inclusive de Balanço Patrimonial, Demonstração do

Resultado do Exercício e do Parecer do Conselho Curador.

Art. 28 - O Presidente, em seus impedimentos , será substituído pelo Vice-
Presidente do Conselho Diretor.

CAPÍTULO IX
DO DIRETOR EXECUTIVO

Art. 29 - O Diretor Executivo será de livre escolha do Presidente dentre
pessoas identificadas com as questões educacionais, competindo-lhe praticar todos os atos
indispensáveis à gestão de ordem administrativa, orçamentaria, financeira e pedagógica,
nos termos das atribuições estabelecidas no presente estatuto.

Parágrafo Único - As relações do Diretor Executivo com a Fundação
Educacional Machado Sobrinho serão regidas pela Legislação Trabalhista.

Art. 30 - São atribuições e deveres do Diretor Executivo :

I- supervisionar o funcionamento das unidades de ensino mantidas

pela Fundação Educacional Machado Sobrinho, submetendo ao

Presidente os projetos de regimento;

II- propor os programas de trabalho e promover sua execução;

III- praticar os atos necessários à administração geral da Fundação

Educacional Machado Sobrinho, supervisionando todos os seus

serviços da área administrativa e de ensino;

IV- admitir, demitir, promover e praticar todos os atos inerentes à

administração de pessoal;



V- autorizar o recebimento de receitas e pagamento de despesas da

Instituição e de contas e valores;

VI- Responsabilizar-se pela movimentação dos recursos financeiros, de

acordo com as instruções fixadas pelo Presidente;

VII- submeter, ao Presidente, os demonstrativos da execução

orçamentária, financeira e patrimonial, (balancetes periódicos) sempre

que solicitados;

VIII- submeter, à apreciação do Presidente, até o dia 30 de abril, a Prestação

de Contas Anual, constituída de Relatório das Atividades

Administrativas e Educacionais, dos Balanços e Análise da

Demonstração do Resultado Financeiro e Patrimonial do Exercício;

IX- submeter, à apreciação do Presidente, até 30 de novembro a

Proposta Orçamentária do exercício seguinte.

Art. 31 - O Diretor Executivo tomará parte, sem direito a voto, nas reuniões
do Conselho Diretor.

CAPÍTULO X
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 32 - O exercício financeiro coincide com o ano civil.

Art. 33 - No fim de cada exercício, proceder-se-á ao preparo dos Balanços e da
Demonstração do Resultado Financeiro do Exercício, com observância das prescrições
legais e estatutárias pertinentes.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 34 - Para que se possa alterar o estatuto da Fundação é mister que a reforma:

I- seja deliberada por 2/3 (dois terços) dos competentes para gerir e

representar a fundação;

II- não contrarie ou desvirtue o fim desta;



III- seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue,

poderá o juiz supri – la, a requerimento do interessado.

Art. 35 - Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os
administradores da Fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público,
requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná – la, se quiser, em 10 (dez)
dias, na forma do art. 68 do Código Civil Brasileiro.

Art. 36 - Aos descendentes diretos do Educador, Professor Antonio Vieira de
Araujo Machado Sobrinho, é assegurado na forma do artigo 13, o direito de ensino gratuito
nos cursos mantidos pela Fundação Educacional Machado Sobrinho.

Art. 37 - A Fundação Educacional Machado Sobrinho extinguir-se-á :

I- pela impossibilidade de se manter;

II- pela inexeqüibilidade de suas finalidades;

III- por deliberação de 4/5, pelo menos, dos membros componentes da

Assembléia Geral.
Parágrafo Único - Extinta a Fundação Educacional Machado Sobrinho, seus

bens Patrimoniais e suas Unidades de Ensino, serão transferidos ao Município de Juiz de
Fora, desde que o patrimônio seja utilizado, nesta cidade, na manutenção da obra,
preservando o nome de seu fundador , o Educador Antonio Vieira de Araujo
Machado Sobrinho ou, sob as mesmas condições, a uma instituição congênere de
idênticas finalidades, declarada de utilidade pública e registrada no Conselho
Nacional de Assistência Social do Ministério da Previdência Social.

Art. 38 - O presente estatuto foi elaborado pelos instituidores da
Fundação Educacional Machado Sobrinho, em Assembléia Geral realizada no dia 27 de
dezembro de 1960, em Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais e reformado pela Assembléia
Geral do dia 11 de junho de 1983 e do dia 24 de Junho de 1995, respectivamente.

Art. 39 - Participaram da Assembléia Geral de Constituição, na qualidade
de membros fundadores: Simpliciana Cândida Alves Machado Sobrinho - Viúva do
Educador Antônio Vieira de Araujo Machado Sobrinho; Píndaro José Alves Machado
Sobrinho; Imar Palmeira Machado Sobrinho; Fernando de Paiva Mattos; Alice Machado
Mattos; Francisco de Salles Oliveira; Elazir Machado Oliveira; Orlando Alvim Gonçalves;
Lígia Machado Gonçalves; Isabel Tavares Machado Sobrinho; Edson Vieira de Araujo
Machado Sobrinho; Júlio de Miranda Bastos; Benevenuto Paula Campos; Waldir de
Freitas; Emílio Agostinho Giacomini; José Machado Pedroso; Francisco Bedendo;
Lafayette Belfort Garcia; Francisco Fernandes Sobral; Oswaldo Silveira Martins; Reinaldo
Teixeira de Andrade; Christovam Querino de Campos Bergo; Álvaro Miguez, Nielson
Ribeiro; Thomaz Bernardino; Salvador José Narcisio Bergo; Humberto Botti; José Calil
Ahouagi; Moacyr Borges de Mattos; Maria da Glória B. Valle Alvim Botelho; Manuel



Lage; Almir de Oliveira; José Augusto Polisseni; Dirceu Fernandes Barbosa; Miguel José
Martins; Dario Veloso; Paulo Oliveira e Associação Machadense de Ex-Alunos.

Art. 40 - A primeira diretoria da Fundação Educacional Machado Sobrinho
ficou assim constituída : Presidente de Honra - Professor Dr. Pedro Paulo Penido;
Presidente - Professor Píndaro José Alves Machado Sobrinho; Conselho Diretor- Presidente
- Professor Píndaro José Alves Machado Sobrinho; 1º Vice-Presidente Dr. Aloysio
Machado Sobrinho; 2º Vice-Presidente Sr. Orlando Alvim Gonçalves. Vogal
Representante: José Calil Ahouagi, representante da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora.
Representante da CAFE : Oimar Figueiredo Vieira. Representante do corpo docente : Dr.
Waldir de Freitas. Membros suplentes: Moacyr Borges de Mattos e Oswaldo Silveira
Martins; Conselho Curador - Isabel Tavares Machado Sobrinho; Dr. Almir de Oliveira; Dr.
Lafayette Belfort Garcia; Emílio Agostinho Giacomini; Álvaro Miguez; Suplentes - Dr.
Humberto Botti; Manoel Lacerda; Benevenuto Paula Campos; Dr. Francisco Fernandes
Sobral e Professor Francisco Bedendo.

Juiz de Fora, 08 de março de 2005.

Exmo Sr.
Promotor de Justiça da Promotoria de Fundações da Comarca de Juiz de Fora
Dr. Júlio César da Silva

Senhor Promotor
Em virtude da lei e no prazo para as devidas introduções e/ou modificações

aduzidas pelo novo Código Civil Brasileiro, venho por este, enviar – lhe o Estatuto da
Fundação Educacional Machado Sobrinho para a detida análise dessa respeitável
Promotoria e, se for o caso ser posteriormente levado ao Cartório de Registro de Títulos e
Documentos da Comarca para a devida averbação.

Atenciosamente,


